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PORTARIA №. 9/2025

ASUPI

Dispõe sobre a segurança institucional na

Faculdade Sul Paulista de Itanhaém (FASUPI).

O Vice-diretor da Faculdade Sul Paulista de Itanhaém (FASUPI), no uso de suas atribuições

legais e regimentais, e considerando;

e
• A necessidade de manutenção da segurança e de condições adequadas de ensino

convívio social no ambiente interno da instituição, tanto pela e para a própria instituição, quanto

pela e para comunidade acadêmica (estudantes, professores e demais funcionários);

• A necessidade de controlar o acesso e a permanência de pessoas não integrantes da

comunidade acadêmica no ambiente interno da instituição, de forma a alcançar e proporcionar a

segurança e condições adequadas acima especificadas;

A necessidade de se controlar o acesso de qualquer produto não autorizado para dentro

do ambiente interno da instituição com a finalidade de comércio;

• A necessidade de comunicar as autoridades competentes qualquer fato ou ato que

comprometa a segurança e as condições adequadas de ensino e convívio social do ambiente

interno da instituição, incluindo fatos ou atos que colocam em risco a vida de pessoas que

encontram no ambiente interno da instituição, mesmo daquelas que não compõem a comunidade

acadêmica e, especialmente, crianças e adolescentes;

RESOLVE

a

Art.1º. Esta portaria tem o objetivo de regulamentar o acesso e a permanência de pessoas

produtos não autorizados dentro do ambiente interno da instituição, visando garantir

segurança institucional.

e
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